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pRocESso DE tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçAO N" 12.01

A Secretarla l\,lunicipal do Turisrno e Cultura vem abrir
ne\goilidade de l.c,lêçào pard d CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO

s

.GERALDO AZEVEDO' PARA APRESENTAÇÀO NA SEN,4ANA SANTA DO ARACATI
DE 2023, NA PRAIA DE CANOA QUEBRADA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE TURIS[,4O E CULTURA,

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de cllação lern comô fundamento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo único, do art.26, da Lêi n" 8666/93 e suas alteraçoes
posteriores, bem cono o disposto em todo o processo de lnexigibilidade de L citaÇão
n" 12.0'19/2023 tN.

As contratações da administração púb ca obedecem aos ditames da le,
que dispõe a obrigatoriedade dê um proced r.enio lic tatório nas r.odalldades
e encadas no art 22, da Lei no 8666/93. O leg slador no ntuito de dar maior segurança
ao dinheiro público, lirÍritou o adrnin strador para que este contratasse apenas diante
de propostas mas vantalosas para a adm nlstração púbica, mas é claro que há
situações que exige uma contraiação dlreta, que encontra-se con]o uma exceçáo a
regra. Por essa razão, só serão permiiidas em circunstâncias que caracterizam
verdadeiramente uma situação Cê excepconaidade, hipótese inconfundivelmente
anormal.

Analisando os autos desse proced rnento observou-se que a stuaÇão
que se afgura está amparada no arttgo 25, nciso lll, da Lei n" 8.666/93

Os ilustres juristas Benedicto de Tolosa F ho e Luciano [,4assao Saito,
em sua obra denominada "lvlanual de L citações e Contratos ACministrativos", ensina
q ue:

"A hipótese de inexigibilidade pan contrataçáo de aúistê é ê nals
pacífica, desde que a escalhido, indepenclentemênte de estilo que,
diga-se de passagem, é muito subjetiva, seja consagrado pelos
oíticas especializddos e pelo goslo populàr.

O aftista tem que ser conhecido, mas não procisa, necessatianente
set excepcicnal.

Com a grande extensão territarial e o regionalismo de cultura
existente no Brasil, com o aflaranento rcgionalizado de tradições e
de folclore, o conceita de consagraçáo popular deve ser tomado de
fama pafticularizada, isto é, un aftista muito popular no notTe pade
não ser canhecido no sul sendo, assin, na sua regiáo a licitação é
inexigível".
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Acontece
conhecida, gozando de
popular.

(D

que o Cantor 'GERALDO AZEVE
excelente conceito pea crítica es ção

Assir. sendo, d ante da singulardade do serviço, bem õomo da notória
especialização, e tratando-se de serviço que não poderia ser prestado por outrem, por
se tratar da contratação da atividade profissional do artista, é imutável a conclusão de
que a presente hipótese se enquadra no disposto no Artigo 25, inciso lll, da Lei n'
8,666/93 e suas Alterações posteriores. ONDE está Comissáo trata de transferir lN
NEGRITO DA LEI citada:

"Att. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidadê de
com peti ç ão, e m espec ial :
L..l
lll - paâ contfttaçào de prclíssional de qualquq setot artístico,
diÍetamente ou athvés de emprcsário exclusivo, desde que
consagrado pela citíca especializada ou pela opiníáo públíca;

Assim, a licitação, que é uma praxe constitucional, deverá, tanto pelo
legislador como pelo inlérprete, sempre, atingir o fim colimado pela constituiçào, em
respeito, principalmente, aos princípios da igualdade, legalidade e moralidade pública.

Contudo, existirão situações em que os interesses da administraçào e o
interesse público ficarão mais bem resguardados com a não-realização do certame
liciiatório, como é o caso em tela, que têm o fim de contratar Show Artístico com o
Cantor "GEMLDO AZEVEDO'através de procedÍmento de lnexigibilidade, por se
tratar, inquesiionavelmente, de artistas consagrados pela opinião pública e a crítica
especializada.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A Êzão da presente contratação decorre, pr ncipalrnente, dos seguintes
naotivos:

O l\,4unicípio de Aracati, por tradição, vem realizando este grandioso
festejo consagrado coma Semana Santa no Aracati, evento este dê grande porte para
o município, que rnobiliza um enonne púb co.

Pela magn tLrde que o evento represênta, a atração não podeÍa ser
diferente, como é o caso da apresentação da renomada Cantor "GERALDO
AZEVEDO",

O cantor é realmente renomada pela oplnião pública e crítica
espec alizada, que desfruta de forte apelo popular. Basta deslacar os inúmeros shows
em que já se apresentaram, a variedade de CD's lançados, gravação de DVD'S, a
presença em programas ieevsivo§, e o grande público que atraem em suas
espetaculares apresentações em todo o terr tório brasileiro.

A contratação será ce ebrada com empresa GERAÇÃO PRODUTORA
LTDA, inscrita no CNPJ No 27.839.992/0001-00, localizada na Rua Efigênio Saies, no
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CEP na 22241-150, Rlo de Janeiro - RJ, pa

conforme observa-se na docurnentação ap

No que se reíere à parte legal da contratação,
frmado por nossa Procuradoria Jurídica, tudo em pedeita
d sposto no art.25, ncisolll,daLei Federa n"8.666/93esuas
combinado corTr o art. 26 do c tado diploma lega .
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161, Bairro Cosme Velho,
do show mus cal do cantor,

valemo-nos
conformidade com o

alterações posteriores,

Assim, pelas razôes e posicionamentos ora expendidos e, também,
pelas recomendações legais previstas no art.25, inciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93
e suas alterações posteriores, entendemos estar peíeiiamente justificada a

contratação em apreço.

3. RAZÃO DA ESCOLHA

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa GERAçÃO PRODUTORA LTDA, inscrita no CNPJ N"
27.839.992/0001-00, localizada na Rua EÍigênio Sales, no 161, Bairro Cosme Velho,
CEP no 22241-150, Rio de Janeiro - RJ, detentora exclusiva do Show arlistico do
cantor GEMLDO AZEVEDo, que reúne experiência na área solicitada, com atuação
em todo o Brasil, dispondo de um vasto reperlório musical que atrai uma legião de fãs
por onde passa.

Para o obleto em questão a empresa, acima mencíonada, através de
sua equipe, possui um excelente histódco na prestação de serviços de shows artístico-
musicais, em especial apresenlaçôês do Cantor GEMLDO AZEVEDO, além disso, os
valores cobrados estão de acordo com apresentaçóes realizadas em outros Estados
do país, conÍorme fez juntar NFS-e de apresentaÇões anteriormente realizadas.

A busca de outros proÍissionais habllitados torna-se inviável posto que a
empresa supra, possui a exclusividade do Cantor GERALDO AZEVEDO que é uma
excelente escolha para animar a Semana Santa no Aracati, por serem artistas
renomados e aclanlados por seus fãs.

Em virtLrde da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial. Pois,
assim sendo, impõe-nos aÍirmar que a licitação, ir, casu, não é possível.

l\,4arçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Tornâ-se inviável a seleção através de licitação, eis que náo haveté
critério abjetivo de julgatnento. Será inpossÍvel identificat um ângulo
único e deterninado para diferenciar as peiornances aiÍaticaa. Dai
a catacterização da inviabilidade de competiçáo."

Com lodo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em
emanaçâo direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida é
impossível verificar-se a identidade de atuaçôes enlre possíveis concorrentes.
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O representante exc usivo do Cantor GERALDO
o valor do cachê de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para show,
e padrões praticados no mercado, tendo em vista que a proposta foi apresentada junto
com nota Íiscal de shows/ espetáculo recenternente realjzado em grandes eventos
ocorridos, a fim de justificar o valor ofertado, ccnsiderando, ainda a grandiosidade do
evento.

5. coNcLUSÃo

Diante de todo o exposto, apresenta a lustlÍicatva para ratificaçào e
demais cons deraÇões que por vêntura se iizerem necessárias.

Aracati/CE, 15 de marco de 2022.

l"r.*?rr*b,*---
LUCAS PESSOA BEZERRÂ

Secretaria dê Turismo e Cultura
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